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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2026;

Município de Itapuca/RS;

Secretaria Municipal de Administração;

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para locação mensal de software para tratamento de ponto de até 200 colaboradores. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
2.1. A presente contratação tem por objeto a locação de licença de uso do software com plataforma Web em nuvem, compatível com os Relógios Eletrônicos de Ponto (REPs) da marca TopData, incluindo também os serviços de suporte técnico especializado;

2.2. A necessidade da contratação decorre da demanda da Prefeitura Municipal de Itapuca/RS, Departamento de Pessoal por uma solução informatizada, segura e integrada para o controle eletrônico da jornada de trabalho dos servidores públicos, em conformidade com a legislação vigente e com as boas práticas de gestão de pessoal;

2.3. A utilização de um sistema em nuvem com suporte técnico ativo possibilitará:

- Maior confiabilidade e segurança no tratamento das marcações de ponto;

- Redução de erros manuais e retrabalho;

- Acesso remoto e centralizado às informações pela área de Recursos Humanos;

- Conformidade com os parâmetros legais e operacionais exigidos para controle de frequência de servidores públicos.

2.4. Dessa forma, a contratação se mostra essencial para a continuidade e modernização da gestão de recursos humanos da Administração Municipal, com base nos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e atendimento ao interesse público.
3. ÁREA REQUISITANTE:
3.1. Secretaria Municipal de Administração; 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. Para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Itapuca/RS no controle eficiente da jornada de trabalho dos servidores públicos, a contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

4.2. O sistema deverá ser disponibilizado em plataforma Web nativa em nuvem, com acesso remoto por navegadores padrão (Google Chrome, Mozilla Firefox, etc.), ou interface WebView (AppController, GO-Global, etc.);

4.3. Possuir compatibilidade total com os equipamentos REPs da marca TopData, incluindo os modelos atualmente utilizados pela Administração;

4.4. Permitir a gestão centralizada das marcações de ponto eletrônico, com visualização em tempo real;

4.5. Contar com ambiente seguro, com autenticação por login e senha e armazenamento em servidores com criptografia e backup automático;

4.6. Apresentar módulo de relatórios gerenciais, com extração de dados por servidor, por setor e por período;

4.7. Possuir funcionalidades para ajuste de marcações, controle de jornadas, banco de horas e justificativas;

4.8. Permitir o cadastro de escalas, turnos e perfis de usuário com permissões distintas;

4.9. Garantir a disponibilidade mínima de 99% (uptime), exceto em casos de manutenção previamente comunicada;

4.10. A empresa contratada deverá garantir atualizações periódicas do sistema, sem ônus adicional para a Administração;

4.11. Disponibilização de suporte técnico remoto (via telefone, e-mail ou sistema próprio);

4.12. Prazo máximo de 24 horas para resposta a chamados técnicos;

4.13. Orientação à equipe da Prefeitura para utilização e resolução de dúvidas operacionais do sistema;

4.14. A contratada deverá garantir sigilo e proteção de dados nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), especialmente em relação aos dados pessoais dos servidores públicos.

4.15. Constituem obrigações da contratada:
4.15.1. Realizar o serviço ajustado e de acordo com as especificações do termo de referência;

4.15.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência;

4.15.3. Prestar a garantia dentro do prazo estabelecido.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
5.1. Foi realizado levantamento de mercado junto a fornecedores aptos a prestar os serviços pretendidos a fim de aferir valores praticados atualmente no mercado; 
5.2. Os valores apresentados mostram-se compatíveis com o escopo dos serviços e com os preços praticados no mercado, evidenciando a viabilidade da contratação e a existência de concorrência suficiente para a seleção da proposta mais vantajosa, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. Com base na Lei 14.133/2021, a contratação direta deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado para assegurar que os valores contratados estejam em consonância com os praticados no mercado, além de garantir a transparência e a obtenção do melhor custo-benefício para a administração pública; 
5.3. Seguem listados abaixo os valores de mercado apresentados através dos orçamentos referenciais:
	EMPRESA
	VALOR MENSAL R$

	RESENDE E HERMES LTDA – ANTIRION 
	540,00

	G. J. DOS SANTOS – ELÓGIOS MARINGÁ
	585,00

	CSINFO COM. DE COMPUTADORES E SERVIÇOS LTDA
	792,00


6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
6.1. Com base no levantamento e análise efetuada conforme os preceitos da Lei nº 14.133/2021, identificou-se a necessidade de contratação de serviços de locação mensal de software de tratamento de ponto;
6.2. A solução a ser contratada consiste na locação de software de gestão de ponto eletrônico disponibilizado em plataforma web nativa em nuvem, totalmente integrado aos Relógios Eletrônicos de Ponto (REPs) da marca TopData já existentes na Prefeitura Municipal de Itapuca/RS, incluindo suporte técnico especializado, manutenção corretiva e evolutiva, bem como atualizações periódicas do sistema;

6.3. A contratação visa assegurar o gerenciamento centralizado da frequência dos servidores municipais, contemplando as seguintes funcionalidades e benefícios:
6.4. Integração com REPs TopData – compatibilidade nativa com os equipamentos já instalados, garantindo a coleta automática e segura das marcações de ponto;

6.5. Plataforma em Nuvem – acesso via navegador web, sem necessidade de infraestrutura própria de servidores locais, proporcionando maior escalabilidade, mobilidade e disponibilidade;

6.6. Gestão Completa da Jornada de Trabalho – consolidação das marcações de entrada, saída e intervalos; tratamento automático de inconsistências; relatórios gerenciais e exportação de dados para sistemas de folha de pagamento;

6.7. Relatórios e Transparência – emissão de relatórios consolidados de frequência por setor, servidor ou período, possibilitando maior controle interno e fornecendo subsídios para auditorias e órgãos de controle. 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
	Quant.
	Descrição

	12 meses
	Contratação de empresa para locação mensal de software em nuvem para controle de ponto de até 200 colaboradores para uso da Administração Municipal.


8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. Em busca da melhor solução para a contratação do objeto supracitado, foram realizadas pesquisas no mercado objetivando encontrar empresas que ofereçam o serviço listado;
8.2. Estima-se que o valor aproximado de contratação seja de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais). 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
9.2.  Para a presente contratação não será possível o parcelamento, a não ser da forma de locação mensal, uma vez que será realizado a contratação de apenas um item. 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos bens e serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2026.
12. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
12.1. Os principais resultados esperados com a contratação são:

- Gestão centralizada e automatizada do ponto eletrônico, com registro, apuração e relatórios de frequência dos servidores de forma segura e em tempo real;

- Compatibilidade total com os equipamentos REP da marca TopData já em uso, assegurando a continuidade do serviço sem necessidade de substituição de hardware;

- Redução de erros manuais e retrabalho, com economia de tempo e recursos da equipe de Recursos Humanos;

- Acesso remoto e seguro às informações, por meio de ambiente em nuvem com alta disponibilidade e controle de usuários;

- Melhoria da fiscalização e transparência da jornada de trabalho dos servidores, contribuindo para o cumprimento da legislação e o fortalecimento da gestão pública;
- Atendimento mais ágil e eficiente a demandas internas, com suporte técnico contínuo prestado por empresa especializada;

- Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo o tratamento adequado de dados pessoais sensíveis dos servidores.

12.2. A contratação permitirá, portanto, elevar o nível de controle, eficiência e conformidade da administração municipal, resultando em maior qualidade na gestão de pessoas e no serviço público prestado à população.
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:
13.1. Realização de uma pesquisa de mercado abrangente, considerando fornecedores potenciais, faixas de preço praticadas, tecnologias disponíveis e capacidade de atendimento, visando assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública; 

13.2.  Acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado;
13.3. Assegurar a disponibilidade orçamentária para a contratação, incluindo a previsão de recursos financeiros necessários tanto para a aquisição das próteses dentárias quanto para as atividades de gestão contratual;

13.4. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato. 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
14.1. No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados, não se verifica qualquer impacto ambiental.
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
15.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Municipalidade, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Itapuca, 17 de abril de 2026.
​​​​​​​​​​​​​​​​​Camila Scorsatto 
Secretária Municipal de Administração
Renato Reck
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

Delavir Scorsatto

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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